
PARECER Nº _____, 2013, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei Complementar nº 17, de 2013.



O nobre Deputado Carlos Giannazi apresentou o Projeto de lei Complementar nº 17, de 2013, com o intuito de incluir o arigo 117-A à Lei Complementar nº 709, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

No período em que esteve em pauta, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno,  a propositura não foi alvo de emenda ou substitutivo, fls.19.



Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31, § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.


Ao examiná-la, verificamos tratar-se de matéria que se destina, precipuamente, a alterar a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

                                          Entretanto, não obstante os elevados desígnios da iniciativa, a nosso sentir, a mesma padece de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade.


A matéria versada no projeto diz respeito à organização e ao funcionamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, temas reservados, por projeção especifica do principio da separação de poderes, ao próprio Tribunal, a quem cabe, privativamente, iniciar o respectivo processo legislativo, artigo 23,7, da Constituição Estadual. 


Nesse contexto a presente iniciativa legislativa carece de constitucionalidade e legalidade, em que pese, repisa-se, à riqueza de seus propósitos.   


Sendo assim, quanto ao aspecto que nos compete opinar, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 17, de 2013.



Sala das Comissões, em 



Deputado Fernando Capez




    Relator
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